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L I V R O 8/3 

D E C H E T O L E G I S L A T I V O NQ 268 DE i3/02/96 

l~1 MES<~ D1~ Ct\Mt-\RA M!...:iNICIPAL DE CRUZEIHO 
usando de suas atribuiç5es legais, fa~ saber que a· C~mar~ Municipal 
de Cnu::e:iro, na. ~:lE:~~:::~;ão DnJ:i.nári.~, n?c.\J.L~ad.;."1 d:i.3 ~:i de Feve:·n.dro de J<.r96 
apruvou e ela Pron~lga o seguinte 

Artigo io - Fica concedido o Título de 

relevantes serviços prestados ao Município de Cruzeiro. 

a ser marcada pela 

M8sa da C~mara Municipal no corrente exercício. 

Artigo 3o - As despesas com a execução 

deste Decreto Legislativo por· ccmb3 de do 

or~am2nto vigente, suplementadas se necessário. 

Ai·tigo 4o Este Decreto Legislativo 

Cruzeiro, 13 de Fevereiro de 1996. 

,JDSE 

Publicado na A.T.L. - A.J. da C3mar~ 
Municipal de Cruzeiro, aos 13 dias do mes de Fevereiro de .i.996. 

1~.T.L. ·-- r; .. J. 




